
SERTÃOZINHO
DIÁRIO OFICIAL

Lei Municipal nº 1682, de 16 de fevereiro de 1984

Sertãozinho inicia campanha de vacinação 
contra a Influenza com Dia D neste sábado, 28
O  Governo  Municipal  da  Estância 
Turística de Sertãozinho, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde, inicia 
neste sábado, dia 28, a campanha de 
vacinação contra a Influenza. A ação 
segue até o dia 30 de maio e tem 
como objetivo alcançar a cobertura 
vacinal miníma de 90% dos grupos 
prioritários.

O Dia D de mobilização acontece neste sábado, (28), com atendimento 
das 8h às 16h30 em seis unidades de saúde:
 

 📍 UBS  “José  Joaquim  Bonfim”  –  Rua  Paulo  Meloni,  674  –  Jardim 
Alvorada

 📍 UBS “José Pereira de Carvalho” – Av. Hideo Takada, s/nº – Antônio 
Pedro Ortolan (Cohab 3)

 📍 UBS “Francisco Xavier de Carvalho” – Rua Victório Bisson, 396 – 
Ulysses Guimarães (Cohab 8)

 📍 UBS “Olívia Mendes Mossin” – Rua Tenente Hélio Batista de Oliveira, 
531 – JardimJamaica

 📍 UBS “Jaime  Bonifácio  da  Silva”  –  Av.  Antonio  Vanzella,  710  – 
JardimSanta Rosa

 📍 Complexo de Saúde “Dr. Edgard da Silveira Pagnano” – Rua Floriano 
Peixoto, 1.034 – Centro - Cruz das Posses

Nesta etapa inicial, a vacinação será destinada aos grupos prioritários 
definidos pelo Ministério da Saúde, incluindo crianças de 6 meses a 
menores de 6 anos, gestantes, idosos com 60 anos ou mais, puérperas 
(mulheres que deram à luz há até 45 dias), pessoas em situação de rua, 
trabalhadores das áreas da saúde,  educação,  transporte,  forças de 
segurança  e  armadas,  caminhoneiros,  funcionários  dos  Correios, 
pessoas com deficiência, pessoas com doenças crônicas, população 
privada de liberdade e trabalhadores do sistema prisional.
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A vacina  disponibilizada  é  trivalente,  composta  pelas  cepas  H1N1, 
H3N2 e Influenza B, sendo inativada e segura, sem risco de causar a 
doença.  A  aplicação  pode  ser  feita  simultaneamente  com  outras 
vacinas.

Nos dias 30 e 31 de março e 1º, 2, 6 e 7 de abril, as salas de vacinação 
da  rede  municipal  funcionarão  em  horário  ampliado,  das  7h30  às 
16h45, para facilitar o acesso da população.

Para receber a dose, é necessário apresentar documento pessoal e 
comprovante  de  pertencimento  ao  grupo  prioritário,  como  receita 
médica,  holerite  ou  cartão  de  gestante.  No  caso  das  crianças,  é 
obrigatória a apresentação da caderneta de vacinação e a presença de 
um responsável.

O  secretário  de  Saúde,  Renan  Urizzi,  reforça  a  importância  da 
vacinação. “A imunização é a forma mais eficaz de prevenção contra 
qualquer  doença,  não  somente  a Influenza,  como  por  qualquer 
enfermidade que haja a possibilidade de imunização através do simples 
ato de se vacinar. Contudo, agora é o momento da vacina contra a 
Influenza. Esperamos e aguardamos a adesão de toda a população”, 
ressalta Renan.

A Secretaria Municipal de Saúde orienta que pessoas com sintomas 
febris ou diagnóstico recente de Covid-19 adiem a imunização até a 
recuperação.

Assessoria de Comunicação - PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
ESTADO DE SÃO PAULO  

 
DECRETO Nº 8.585, DE 25 DE MARÇO DE 2026. 
(DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PLANO ANUAL DE AUDITORIA DA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO PARA O EXERCÍCIO DE 
2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS). 
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento dos mecanismos de controle interno da 
Administração Pública, em consonância com os princípios da legalidade, legitimidade, 
economicidade, eficiência e transparência; 
 
CONSIDERANDO que o Plano Anual de Auditoria constitui instrumento essencial para a 
prevenção e a detecção de falhas, impropriedades ou irregularidades, assegurando a adequada 
gestão dos recursos públicos; 
 
CONSIDERANDO que a Controladoria Geral do Município elaborou o Plano Anual de Auditoria 
para o exercício de 2026, contemplando ações de acompanhamento, verificação e análise; 
 
CONSIDERANDO o quanto consta do processo administrativo SEI nº 
3551702.402.00008424/2026-45; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica homologado e aprovado o Plano Anual de Auditoria da Controladoria Geral do 
Município de Sertãozinho para o exercício de 2026, conforme disposto no Anexo Único, parte 
integrante deste Decreto. 
 
Art. 2º - As recomendações e determinações oriundas das auditorias deverão ser formalmente 
encaminhadas às Secretarias Municipais auditadas, que deverão adotar as providências 
necessárias com a devida celeridade, sob acompanhamento e monitoramento da Controladoria 
Interna. 
 
Art. 3º - A Controladoria Geral do Município poderá solicitar informações, documentos e a 
colaboração de servidores de quaisquer órgãos e entidades da Administração Municipal, 
assegurando a efetividade das auditorias e o cumprimento do Plano. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO - SP, aos 25 de março de 2026, 129 anos de 
Emancipação Político-Administrativa. 
 

O Prefeito Municipal 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ 
 

 
 
- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município". 

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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MUNICIPIO DE SERTÃOZINHO       

       Controladoria Geral do Município 
 

 
PLANO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA - 2026 

 

 

A CONTROLADORIA GERAL de Sertãozinho, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal n° 5.697/2014 resolve; 

 

Considerando, que o Plano Anual para o exercício 2026 da CGM – 
Controladoria Geral do Município, tem como objetivo a realização de verificações: Preventiva, 
Operacional e de Conformidade, tratando-se de obrigações inerentes à sua missão institucional 
de ser órgão útil para a sociedade, responsável em primeira instância pela fiscalização e pelo 
controle dos recursos públicos. 

 

Considerando, os procedimentos e as técnicas de controle utilizados poderão 
ser conceituados em um conjunto de verificações e averiguações, que permitirão obter 
evidências ou provas suficientes e adequadas para analisar as informações e fundamentação de 
opinião da CGM, que as processará e levará para consideração do Gestor. 

 

Considerando, que os controles preventivos serão realizados ao tempo do ato, 
procedimento ou processo, tendo por fim, atenuar possíveis impropriedades na execução dos 
mesmos. Ou, analisados a “posteriori” de sua realização, visando a conferência dos princípios 
básicos da Administração Pública e a aplicação das demais normas pertinentes. 

 

Resolve:  
 

Art. 1° Apresentar o Plano de Auditoria Interna da Prefeitura Municipal de 
Sertãozinho para o ano de 2026, na forma do anexo único, que consiste na verificação e 
acompanhamento de temas por amostragem e/ou decorrentes dos apontamentos das 
fiscalizações externas.  

 

Art. 2° Terá por finalidade principal avaliar o cumprimento das unidades 
executoras quanto ao seguimento dos procedimentos administrativos ou das Instruções 
Normativas já implementadas na Administração, baseada nos princípios da legalidade, 
legitimidade e economicidade, eficiência e eficácia, bem como recomendar e ou sugerir ações 
corretivas para os problemas detectados, cientificando da importância de se submeterem às 
normas vigentes, com os principais objetivos: 

 

• Capacidade de minimizar custos dos recursos utilizados, na consecução 
das atividades sem o comprometimento dos padrões de qualidade; 

• Observância dos ordenamentos jurídicos na aplicação dos recursos 
públicos; 

• Atendimento ao interesse público e à moralidade administrativa; 

• Apoiar o controle externo na sua missão institucional, assegurando desta 
forma a regularidade da gestão contábil, orçamentária, financeira, patrimonial e 
de pessoal. 

• Fortalecer os controles internos com as atividades de auditoria, de forma 
ética, transparente e sustentável visando ao aperfeiçoamento da gestão pública 
e ao fomento ao controle social; 

•   Verificar e acompanhar o cumprimento das orientações e/ou determinações 
do TCE/SP; 

•  Contribuir no alcance da qualidade dos serviços prestados, além da 
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transparência, responsabilidade e adequada prestação de contas por parte dos 
órgãos executores das políticas públicas. 
 
Art. 3° O PA será executado durante os março a dezembro de 2026 de acordo 

com programação do anexo único.  
 

• O cronograma de execução dos trabalhos poderá sofrer alterações em 
função de algum fato superveniente. 
 

• Podendo a qualquer momento ser solicitado auxílio de especialista em 
qualquer área, da qual seja indispensável um parecer específico sobre o 
assunto a ser verificado. 

 

Parágrafo único. O cronograma de execução dos trabalhos de auditoria não é 
fixo, podendo ele ser alterado, suprimido em parte ou ampliado em função de fatores externos 
ou internos que venham a prejudicar ou influenciar sua execução. A CGM adotará medidas 
havendo a necessidade, relacionada as demais secretarias para o controle preventivo, por 
decisão própria ou mediante provocação, podendo ser objeto de acompanhamento especial no 
decorrer do ano de 2025. 

 
Art. 4° Serão utilizados os relatórios de riscos emitidos via sistema de controle 

interno, para direcionamento de esforços para áreas ou problemas críticos, com potencial para 
influenciar o alcance dos objetivos do município, tais como erros, falhas, fraudes, desperdícios 
ou descumprimento de metas ou objetos estabelecidos. 

 

Art. 5° Os resultados das atividades de auditoria serão levados ao 
conhecimento da autoridade máxima, e ao responsável pela secretaria auditada, para que tome 
conhecimento e adote as providências que se fizerem necessárias das constatações, 
recomendações, pendências ou quaisquer apontamentos do relatório de auditoria, e posterior ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para os achados julgados relevantes e oportunos 
quando requerido ou caso necessário para atendimento das Instruções 01/2024. 

 
§ 1º Não havendo a regularização relativa às irregularidades e ou às 

ilegalidades apontadas, ou insuficientes os esclarecimentos apresentados para elidi-las, o fato 
será documentado e levado a conhecimento do Chefe do Poder Executivo pela Controladoria 
Interna. 

 
Parágrafo único. A recusa de informações ou o embaraço dos trabalhos da 

Controladoria Interna será comunicado oficialmente ao Prefeito e citado nos relatórios 
produzidos, podendo ainda o servidor causador do embaraço ou recusa ser responsabilizado na 
forma da lei. 

 
 
 

Sertãozinho, 24 de março de 2026. 

 
 
 
 
 

Camila Ferreira da Silva 

Controladora Interna 
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ANEXO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
 

 

PLANO DE ATIVIDADES – EXERCÍCIO 2026 

Atividade MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Acompanhamento da receita orçamentária X X X X X X X X X X 

Acompanhamento da despesa orçamentária 
 

X X X X X X X X X X 

Acompanhamento da dívida ativa X X X X X X X X X X 

Acompanhamento limite de gastos da LRF -
despesa com pessoal 

X X X X X X X X X X 

Acompanhamento das metas de açõs de 

governo 

 X    X    X 

Acompanhemento do cumprimento de 
aplicação dos mínimos constitucionais – 

Saúde e Educação 

 X    X    X 

Acompanhemento do cumprimento do limites de 
gastos (art. 167-A, CF)  

 X    X    X 

Acompanhamento da DCL, operações de crédito, 
avais e garantias 

 X    X    X 
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Acompanhamento da gestão Fiscal (publicação 
RREO e RGF) 

 X  X  X  X  X 

Acompanhamento da entrega de dados aos 
sistemas Audesp, SIOPE, SIOPS e SICONFI. 

X X X X X X X X X X 

Parecer em adiantamentos - verificando a 

fidelidade funcional dos responsáveis por bens 

e valores públicos 

X X X X X X X X X X 

Cumprimento dos limites de Despesa com 
Legislativo 

X X X X X X X X X X 

Acompanhamento devolução de Duodécimos          X 

Demais atividades correlatas X X X X X X X X X X 

Relatórios do Controle Interno  X    X    X 

Encaminhamentos de alertas, requisições e 

demais pedidos do TCE/SP  

X X X X X X X X X X 

Portal da Transparência e Lei de Acesso à 

Informação 

   X      X 

Acompanhamento da publicidade e transparência 
das emendas parlamentares 

 X  X  X     

Prestação de contas repasses ao terceiro setor - 

SISRTS 

   X       

Suporte prestação de contas repasses ao 

terceiro setor – Audesp FASE V 

X X X X       
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DECRETO Nº 8.586, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

(DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA PREMIAÇÃO DA 17ª CORRIDA DE RUA DO
TRABALHADOR  “MARIA  ZEFERINA  BALDAIA”  –  EDIÇÃO  2026,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.642, de 30 de abril de 2008, que autoriza a concessão de
premiação em eventos esportivos promovidos pelo Município;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  regulamentação  dos  valores  e  critérios  de  premiação  da  referida
competição;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo SEI nº 3551702.402.00007069/2026-97,
DECRETA:
Art. 1º - Fica regulamentada a premiação da 17ª Corrida de Rua do Trabalhador “Maria Zeferina Baldaia” –

Edição 2026, promovida pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Art. 2º - A premiação será concedida nas seguintes categorias:
I – Prova 10 km – Geral (Masculino e Feminino):
1º colocado: R$ 1.000,00
2º colocado: R$ 800,00
3º colocado: R$ 700,00
4º colocado: R$ 600,00
5º colocado: R$ 500,00
II – Prova 10 km – Geral Cidade (Masculino e Feminino):
1º colocado: R$ 600,00
2º colocado: R$ 500,00
3º colocado: R$ 400,00
4º colocado: R$ 300,00
5º colocado: R$ 200,00
III – Prova 5 km – Geral (Masculino e Feminino):
1º colocado: R$ 400,00
2º colocado: R$ 300,00
3º colocado: R$ 200,00
4º colocado: R$ 150,00
5º colocado: R$ 100,00
Art. 3º - A categoria “Geral Cidade” destina-se exclusivamente a atletas residentes no Município de Sertãozinho.
Art. 4º - O valor total estimado da premiação será de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme

aprovado no processo administrativo.
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias

próprias.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 25 de março de 2026, 129 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".

...............................................................................................................................................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos
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Convênios

Convênios

EXTRATO DE CONVÊNIO SMCC Nº 001/2026
PROCESSO SEI Nº: 3551702.402.00001426/2026-11.
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONVENIADO:  FUNDAÇÃO PARA  O  DESENVOLVIMENTO  EDUCACIONAL  E  CULTURAL  DA  ALTA  MOGIANA  –

FUNDAM.
OBJETO:  EXECUÇÃO  DE  AÇÕES  DE  QUALIFICAÇÃO  PROFISSIONAL  E  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES

INSTITUCIONAIS  DA ENTIDADE,  CONFORME PLANO DE TRABALHO APROVADO,  INCLUINDO OFERTA DE CURSOS,
DESENVOLVIMENTO  TÉCNICO  E  AÇÕES  EDUCACIONAIS,  CULTURAIS  E  TECNOLÓGICAS  VOLTADAS  AO
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  ECONÔMICO  DO  MUNICÍPIO.

VALOR: R$ 260.494,40.
ASSINATURA: 25/03/2026.
VIGÊNCIA: 25/03/2026 a 31/12/2026.
ASSINATURA: JOSÉ ALBERTO GIMENEZ – MUNICÍPIO – PAULO SERGIO GAREFA – FUNDAM.

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATO QUE AUTORIZA O ADITAMENTO
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 20/03/2026
ASSUNTO: ADITAMENTO AO CONTRATO CELEBRADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A

BLG PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 – PROCESSO Nº 040/2022 –
CONTRATO Nº 069/2022 (PRORROGAÇÃO DO PRAZO E REAJUSTE).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E CORTE DE ÁRVORES
NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES, COM INVENTÁRIO FLORESTAL E
TRATAMENTO  DOS  RESIDUOS  VEGETAIS  POR  MEIO  DE  COMPOSTAGEM,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E MÃO DE OBRA PARA A CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº. 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002 E Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO
PROCESSO ACIMA.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Pregão

Pregão

REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ROÇAGEM COM

REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE MASSA VERDE, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS, GRAMADOS EM ÁREAS
PLANAS E TALUDES, PINTURA DE GUIAS E SARJETAS, CAPINA MECANIZADA/MANUAL E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPES
PADRÃO DE SERVIÇOS GERAIS.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/04/2026, às 09h00.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 26 de março de 2026.
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Andrei Ricardo Trovo
Secretário Municipal de Administração

...............................................................................................................................................................................................................................

Extratos de Contratos

Extratos de Contratos

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 26/03/2026
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 016/2026 – PROCESSO Nº 026/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA

Nº 014/2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: GUSTAVO ZAMPIERI - PROTESE DENTARIA.
OBJETO:  CONFECÇÃO  DE  PRÓTESES  ODONTOLÓGICAS,  COM  FORNECIMENTO  DE  MATERIAL  –

PROTESES  TOTAIS  DENTÁRIAS  SUPERIORES  E  INFERIORES  MAXILARES  E/OU  MANDIBULARES
CONFECCIONADAS EM RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL E TERMOPOLIMERIZÁVEL. OS MODELOS
DEVERÃO SER VAZADOS EM GESSO PEDRA CLASSE III. A CONFECÇÃO DEVERÁ OBEDECER ÀS ETAPAS DE
MOLDAGEM  INICIAL,  MOLDAGEM  INDIVIDUAL  COM  MOLDEIRAS  INDIVIDUAIS  FORNECIDAS  PELO
PROTÉTICO,  PROVA DE  ROLETE,  PROVA COM DENTES  EM ACRÍLICO  E  ENTREGA FINAL  DAS  PEÇAS
DEVIDAMENTE POLIDAS.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.301.0076.2.607

VALOR TOTAL: R$ 46.600,00
VIGÊNCIA:  O PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A

PARTIR DA DATA INDICADA PELO CONTRATANTE NA ORDEM DE SERVIÇO, EXPEDIDA PELA SECRETARIA
REQUISITANTE, PODENDO SER PRORROGADO ATÉ O LIMITE DE 05 ANOS

DATA DO CONTRATO: 24/03/2026
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
-------------------------------------------------------------------------------------------
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 26/03/2026
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 069/2022 4º ADITIVO – PROCESSO Nº 040/2022 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 006/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: BLG PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PODA E CORTE DE ÁRVORES

NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ DAS POSSES, COM INVENTÁRIO FLORESTAL E
TRATAMENTO  DOS  RESIDUOS  VEGETAIS  POR  MEIO  DE  COMPOSTAGEM,  COM  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, INSUMOS E MÃO DE OBRA PARA A CONDUÇÃO DOS SERVIÇOS.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 18.541.0072.2.590

VALOR TOTAL: R$ 2.496.378,01
VIGÊNCIA: INÍCIO: 04/04/2026
TÉRMINO: 03/04/2027
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 24/03/2026
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
-------------------------------------------------------------------------------------------
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ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 26/03/2026
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 018/2026 – PROCESSO Nº 036/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA

Nº 019/2026.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: COOK MARMITARIA E ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KITS LANCHES PARA PACIENTES ATENDIDOS NO AMBULATÓRIO EM DIAS DE

COLETA DE SANGUE NP C.R.I. E CAPS-AD.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 10.305.0076.2.626

VALOR TOTAL: R$ 9.960,00
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA CONTRATUAL SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA

INDICADA NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, EXPEDIDA PELA SECRETARIA REQUISITANTE.
DATA DO CONTRATO: 24/03/2026
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL INTERNO SME Nº 02/2026 

Processo de Manifestação de Interesse para Designação de Gestores Escolares

A Secretária Municipal de Educação de Sertãozinho, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Complementar nº 367/2025, especialmente o disposto em seu art. 9º, torna 
pública a abertura de inscrições para manifestação de interesse visando ao preenchimento da função 
de Gestor Escolar nas unidades que não foram contempladas no processo regular de designação.

Poderão manifestar interesse os professores titulares de cargo da rede municipal de ensino que 
atendam integralmente aos requisitos estabelecidos no art. 9º da Lei Complementar nº 367/2025, bem 
como obtenham o devido referendo do respectivo Conselho Escolar.

As inscrições permanecerão abertas até o surgimento de candidatos interessados e habilitados 
ao exercício da função, não havendo prazo final previamente estabelecido, mantendo-se o presente 
edital vigente enquanto houver unidades com vacância.

Os interessados deverão comparecer pessoalmente à Secretaria Municipal de Educação, no 
horário das 8h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para formalizar a manifestação de interesse.

Unidades com vacância:
 EMEI Prof.ª Carmen Morillas Olivare
 EMEF Prof.ª Marilena Arantes Meneghini
 EMEF Prof.ª Nair Teixeira Ortolan
 EMEF Prof.ª Elvira Arruda de Souza
 EMEI Prof.ª Éden Ambrósio
 EMEI Prof.ª Dalva dos Santos Carvalho
 EMEI Prof.ª Orminda R. da Silva Benvegnu

A designação para a função de Gestor Escolar ocorrerá após a verificação do atendimento aos 
requisitos  legais  e  o  referendo  pelo  Conselho  Escolar  da  respectiva  unidade,  observando-se  os 
critérios estabelecidos na legislação vigente.

Sertãozinho, 26 de março de 2026.

                                                      Elaine Cristina da Silva

                                                                    Secretária Municipal de Educação

Rua Washington Luís, 1040 – Jardim Soljumar – Sertãozinho – SP – CEP: 14170-610
Tel.: (16) 3946-6900 – www.sertaozinho.sp.gov.br

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Editais

Editais

Gestores Escolares - Manifestação de Interesse

Gestores Escolares - Manifestação de Interesse
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CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais
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Conselho Municipal de Saúde

Conselho Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 15 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 16 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 17 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 18 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 19 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 20 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 21 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 22 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 26 de março de 2026 Ano VIII | Edição nº 1527A | Página 23 de 39

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

  

RESOLUÇÃO Nº 005/2026/CMS, DE 25 DE MARÇO DE 2026

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Anual de
Gestão (RAG) do exercício de 2025 da Secretaria
Municipal de Saúde de Sertãozinho/SP.

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho, Estado de São Paulo, em Reunião Ordinária
realizada no dia 25 de março de 2026, no uso de suas competências regimentais e das atribuições que lhe
são conferidas nos termos da Lei Municipal nº 7.010, de 26 de outubro de 2021, e do Decreto Municipal nº
7.784, de 15 de março de 2021, que homologa a Resolução nº 001/2021, aprovando o Regimento Interno
do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho e estabelecendo sua estrutura e competências;

CONSIDERANDO o papel do Conselho Municipal de Saúde como instância colegiada, deliberativa e
permanente do Sistema Único de Saúde (SUS), responsável pelo controle social da política pública de
saúde;

CONSIDERANDO a apresentação do Relatório Anual de Gestão (RAG) referente ao exercício de 2025,
elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde;

CONSIDERANDO a análise realizada pela Comissão de Políticas Públicas (CPP), formalizada por meio
de parecer;

CONSIDERANDO que o RAG constitui instrumento essencial de monitoramento e avaliação da
execução da Programação Anual de Saúde (PAS);

CONSIDERANDO as recomendações apresentadas pela Comissão de Políticas Públicas, voltadas ao
aprimoramento da Atenção Primária à Saúde, da gestão da informação, da qualificação do cuidado e da
política de recursos humanos;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Relatório Anual de Gestão (RAG) da Secretaria Municipal de Saúde de
Sertãozinho, referente ao exercício de 2025, com ressalvas, conforme apontamentos e recomendações
constantes no parecer da Comissão de Políticas Públicas (CPP).

Art. 2º Recomendar à Secretaria Municipal de Saúde que observe e considere, no planejamento e
execução das ações futuras, as recomendações constantes no parecer da Comissão de Políticas Públicas,
especialmente no que se refere:

I – ao fortalecimento da Atenção Primária à Saúde (APS), com ampliação da resolutividade e ações
preventivas;

II – à qualificação da gestão da informação e modernização dos sistemas;

III – à redução do absenteísmo em consultas especializadas;

IV – à promoção de educação permanente para os profissionais da Rede de Atenção à Saúde (RAS), com
implantação de protocolos assistenciais;

V – à priorização de contratação de profissionais por meio de concurso público e estruturação de carreiras.

Resolução nº 005/2026/CMS (0224235)         SEI 3551702.402.00008733/2026-15 / pg. 1
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Art. 3º Recomendar à gestão municipal a adoção de medidas voltadas à melhoria da qualidade
assistencial, à integração dos serviços e à eficiência na aplicação dos recursos públicos em saúde.

Art. 4º Esta Resolução será encaminhada para homologação pelo Secretário Municipal de Saúde,
conforme disposto na legislação vigente, cabendo ao Conselho Municipal de Saúde acompanhar o
atendimento das recomendações.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho
“Conselheiro Joaquim Lopes”

 

 

 

Sertãozinho, na data da assinatura digital.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Pedro Silva de Souza , Agente da Vigilância em
Saúde, em 26/03/2026, às 13:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0224235 e o
código CRC 6E524562.

Referência: Processo nº 3551702.402.00008733/2026-15 SEI nº 0224235

Resolução nº 005/2026/CMS (0224235)         SEI 3551702.402.00008733/2026-15 / pg. 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

  

RESOLUÇÃO Nº Nº 006/2026/CMS, DE 25 DE MARÇO DE 2026

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dispõe sobre a recondução da Mesa Diretora do
Conselho Municipal de Saúde de
Sertãozinho/SP para o triênio 2026–2028, e dá
outras providências.

 

O Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho – CMS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme disposto no Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 001/2021, homologada pelo Decreto
nº 7.784, de 15 de março de 2021, e:

CONSIDERANDO que o CMS é órgão colegiado deliberativo, permanente e fiscalizador das ações e
serviços de saúde no município;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 8º, §1º do Regimento Interno, que estabelece mandato de 03 (três)
anos para os membros da Mesa Diretora, sendo permitida uma recondução mediante aprovação em
plenário por maioria qualificada;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Conselho Municipal de Saúde, em reunião realizada em
25 de março de 2026, que aprovou a recondução da atual Mesa Diretora;

RESOLVE:
Art. 1º Fica reconduzida a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho para o período
de 01 de abril de 2026 a 30 de março de 2028, com a seguinte composição:

Presidente
Tiago Pedro Silva de Souza

1º Vice-Presidente
Neimar Chicarelo Arruda

2º Vice-Presidente
Maurício de Araújo

1ª Secretária
Liana Clemente

2ª Secretária
Liliane Passareli Rodrigues da Silva

1º Tesoureiro
Cleiton Francisco dos Santos

2º Tesoureiro
Priscila de Souza

Art. 2º A recondução da Mesa Diretora respeita os critérios de paridade entre os segmentos representados
no Conselho Municipal de Saúde, conforme disposto no Regimento Interno.

Resolução nº 006/2026/CMS (0224256)         SEI 3551702.402.00008733/2026-15 / pg. 1
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Art. 3º Compete à Mesa Diretora reconduzida exercer suas atribuições conforme estabelecido no
Regimento Interno do CMS, garantindo o pleno funcionamento das atividades deliberativas, fiscalizadoras
e normativas do Conselho.

Art. 4º Esta Resolução será encaminhada para homologação pelo Secretário Municipal de Saúde,
conforme disposto na legislação vigente.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Sertãozinho
“Conselheiro Joaquim Lopes”

 

 

Sertãozinho, na data da assinatura digital.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tiago Pedro Silva de Souza , Agente da Vigilância em
Saúde, em 26/03/2026, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo
eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/ribeirao/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0224256 e o
código CRC DBDEDBA3.

Referência: Processo nº 3551702.402.00008733/2026-15 SEI nº 0224256
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PORTARIA N.º 26/2026

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara Municipal
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz público que:
 

Art. 1º - CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Rosângela Aparecida de
Oliveira Dias

Coordenadora
Legislativa

Gozo 05 30/03/2026 03/04/2026 27/05/2023-26/05/2024 1267/2026

Filipe Dourado Ramos Telefonista Pecúnia 10 - - 09/03/2025-08/03/2026 1268/2026

 
Art. 2º - CONCEDER, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos
termos do artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 16 de março de 2026.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho
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PORTARIA N.º 27/2026

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara Municipal
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz público que:

RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Octávio José Tolentino Almoxarife Gozo 05 06/04/2026 10/04/2026 05/11/2023-04/11/2024 1755/2026

 
Art. 2º - CONCEDER, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos
termos do artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 24 de março de 2026.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 
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PORTARIA N.º 28/2026

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara Municipal
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz público que:
 

RESOLVE:

 
Art. 1º - RETIFICAR, por erro de digitação, a Portaria nº 019/2026, de 25 de fevereiro de 2026, que
trata da concessão de férias regulamentares de servidores da Câmara Municipal de Sertãozinho, na
parte que se lê:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Álefe Reis Garcia Escriturário Gozo 12 20/03/2026 31/03/2026 06/02/2024-05/02/2025 1071/2026

 
Para que se leia:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Álefe Reis Garcia Escriturário Gozo 12 02/03/2026 13/03/2026 06/02/2024-05/02/2025 1071/2026

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 24 de março de 2026.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira

Niltinho

Presidente 
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PORTARIA N.º 29/2026

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara Municipal
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz público que:

RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Dayane Lorraine Silva
Raymundo

Escriturária Pecúnia 10 - - 09/03/2025-08/03/2026 1755/2026

Aron Meneghin Castelucchi
Analista de
Licitações e
Contratos

Gozo 12 06/04/2026 17/04/2026 23/09/2024-22/09/2025 1230/2026

 
Art. 2º - CONCEDER, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos
termos do artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 25 de março de 2026.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente 
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PORTARIA N.º 30/2026

A Mesa da Câmara Municipal de Sertãozinho, Estado
de São Paulo, nos termos do artigo 24, inciso VII, da
Lei Orgânica Municipal.
 

Art. 1º - ATENDE a petição dos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 138 e 142 da
seção XII – Da Licença Prêmio por Assiduidade – Lei Complementar nº 320, de 09 de dezembro de
2016, combinados com o item VII do artigo 24 da Lei Orgânica Municipal:
 

NOME CARGO QTDE TIPO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Donizete Aparecido de
Moura

Motorista 30 Pecúnia 15/06/2020-14/06/2025 1847/2026

Juliana Caroline dos
Santos Chiaretti

Coordenadora
Financeira e Contábil

30 Pecúnia 06/04/2020-05/04/2025 1846/2026

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 25 de março de 2026.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente

Vereador William da Silva Domingos
William Domingos
1º Vice-Presidente

Vereador Inácio de Almeida Luz
Inácio de Almeida Luz

2º Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato
Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Rogério Magrini dos Santos
Zezinho Atrapalhado

2º Secretário
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Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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